
ESTADO DO PARÁ
GOVERNO DE ELDORADO DO CARAJAS

cNPJ - 84.139.633,/OOO1-75

PoRTABJAtüÀbUffi - GPM - DE 17 DE JANEIRo DE 2023.

"Dispõe sobre a exoneração, a pedido, de

servidor público efetivo."

A PREFEITA DE
.ELDORADO 

DO CARAJÁS, ESTADO DO PARÁ, EXMA STA IARA

BRAGA MIRANDA, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei

Orgânica do Município, e

CONSIDERANDO o disposto no artigo 46, da lei n' 188, de 05 junho de 2006;

CONSTDERANDO o requerimento do(a) servidor(a), constante nos autos do processo

administrativo no 20230111004/-SMED, solicitando a exoneração do cargo de

professora.

RESOLVE:

Art. 10 Exonerar, a pedido, a servidora pública MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

LIMA, inscrita no cPF sob no 986.21 8.402-78, do cargo efetivo de PEDAGOGA,

lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação-

REGISTRE-SE, PUBLIQUE -SE E DÊ-SE CIÊNCIA.

Eldorado do CarajásiPA, 17 dejaneiro de2023.
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